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ORIGEm: TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Suscitante: 1º Grupo Cível do Tribunal de Justiça

Suscitada: Lei Estadual nº 10.558/95

PARECER

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. Extensão da Contribuição Previdenciária Suplementar aos inativos. Vislumbrada ofensa à Lei Maior no texto da Lei Complementar Estadual n. 10.588, de 28 de novembro de 1995, que inclui os servidores aposentados no rol dos contribuintes. Incidente que se afigura com objeto extinto, haja vista o advento de lei complementar modificativa daquela, no ponto controvertido, e porque a pretensão em exame no caso presente não se refere aos descontos pretéritos, vez que perseguido o direito por via de mandado de segurança, não de ação de repetição de indébito. Mérito que se afigura procedente. Parecer pela extinção do incidente, em razão da falta atual de objeto, ou, caso tido por superada essa questão, pelo reconhecimento da inconstitucionalidade. 

1. Cuida-se de incidente de inconstitucionalidade da Lei Complementar Estadual nº 10.558, de 28 de novembro de 1995, suscitado quando do julgamento, pelo Colendo 1º Grupo Cível do Tribunal de Justiça, de mandado de segurança impetrado por servidores estaduais aposentados, pretendentes à exclusão do rol dos contribuintes da Contribuição Previdenciária Suplementar, criada por aquela lei.

O incidente refere-se ao ponto do Diploma em foco que estende aos inativos o desconto instituído para o servidores em atividade:

Na ementa do acórdão pelo qual suscitou-se o incidente de inconstitucionalidade, lê-se que “Não havendo previsão constitucional expressa sobre a forma como mantido o regime previdenciário do servidor, há de ser aplicado o que dispõe o artigo 40, parágrafo 12º da CF, introduzido pela emenda Constitucional 20/98, segundo o qual ‘o regime de previdência dos servidores públicos titulares de cargo efetivo observará, no que couber, os requisitos e critérios fixados para o regime geral de previdência social’. E dentre esses, de destacar o inciso II do artigo 195, que veda a incidência de contribuição sobre aposentadoria e pensão, e o inciso IV do artigo 194 que impõe a irredutibilidade do valor dos benefícios.”
Os autos vêm ao Procurador-Geral de Justiça para manifestação, visto tratar-se de matéria reservada ao Pleno da Corte Maior Estadual.

2. PRELIMINARMENTE

2.1 Antecedente a quaisquer considerações atinentes ao mérito, cumpre discutir-se a situação decorrente do advento de nova lei que, embora vetada pelo Sr. Governador do Estado, teve veto derrubado na Assembléia Legislativa e por esta Casa foi promulgada. É que o novel diploma, salvo melhor juízo, torna prejudicada a própria abordagem do mérito da matéria que originou o incidente.

Com efeito, a Lei Complementar Estadual nº 11.476, de 03/05/2000, alterou os artigos 1º e 2º da Lei Complementar Estadual nº 10.588, de 28/11/1995, de modo a excluir os inativos da condição de contribuintes da parcela previdenciária suplementar. Vale dizer, alterou-a no ponto que diz respeito à polêmica posta em exame. O descontou passou a dirigir-se ao que estejam em atividade:

O texto original da lei de 1995, alterada pelo novel diploma legal mencionado, tinha, no tocante aos artigos atingidos, a seguinte redação:

“Art. 1º - Fica instituída, nos termos desta Lei Complementar, a Contribuição Previdenciária Suplementar, de natureza compulsória, mensalmente descontada dos servidores públicos estaduais, ativos e inativos, destinada a custear os proventos de aposentadoria, correspondente a 2% sobre a remuneração líquida.

(...)

Art. 2º - Ficam sujeitos ao regime de contribuição de que trata esta Lei Complementar todos os servidores públicos estaduais, os membros do Poder Judiciário, do Ministério Público e do Tribunal de Constas do Estado, ativos e inativos, bem como aqueles que percebam complementação ou diferença de proventos dos cofres do Estado.”

A nova redação desses artigos introduziu decisiva modificação: 

“Art. 1º - Fica instituída, nos termos da lei complementar, a contribuição previdenciária suplementar, de natureza compulsória, mensalmente descontada dos servidores públicos estaduais ativos, destinada a custear os proventos de aposentadoria, correspondente a 2% (dois por cento) sobre a remuneração líquida.

Art. 2º - Ficam sujeitos ao regime de contribuição de que trata esta lei complementar todos os servidores públicos estaduais ativos, os membros do Poder Judiciário, do Ministério Público e do Tribunal de Constas do Estado.”

Ora, tratando-se de incidente de inconstitucionalidade decorrente da parte revogada do diploma estadual originário, não remanesce objeto quanto àquele. 

Verdade que nem sempre será assim, vez que pode-se estar a decidir questões atinentes aos efeitos de determinadas leis que, quando vigentes, carregavam a pecha de inconstitucionais. Todavia, no caso em tela, a garantia perseguida é a da não-incidência sobre os proventos futuros, não aos percebidos, mesmo porque não se trata de ação de repetição de indébito, e sim de mandado de segurança. Logo, cessada a vigência da lei em que se assentaria o virtual ato de coação, e se tratando de incidente processual que estabelece conseqüências apenas para o caso, não mais se verifica a existência do objeto deste.

2.2 Resta, todavia, um aspecto relevante a ponderar-se. A recente Lei Complementar Estadual nº 11.476, de 03/05/2000, que alterou a Lei Complementar n. 10.588/95, conquanto promulgada, publicada e vigente, está sendo objeto de questionamento em ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo Sr. Governador do Estado perante esta mesma Corte.

Logo, até porque sem o prévio julgamento nada pode ser visto como definido, existe a possibilidade, em tese, de vir o Diploma contestado pelo Chefe do Executivo a ser extirpado do mundo jurídico. E, se tal acontecer, ressuscitará o objeto há pouco apontado como extinto. Se a lei modificativa for julgada inválida por não constitucional, certamente que a modificação por ela introduzida também inválida o será.

De qualquer sorte, mesmo submetida à mencionada ADIN, a lei nº 11.476/2000 ainda tem vigência, mesmo porque negada a liminar postulada pelo Sr. Governador, e inexitoso o recurso interposto no sentido de obtenção de tal medida.

Diante desse contexto, a própria pendência da ADIN contra a Lei nº 11.476/2000 em nada afeta, no momento presente, a questão da perda do objeto do incidente. E, sendo assim, não há porquê cogitar-se de procedência ou de improcedência desta. Logo, o deslinde do mandamus haverá de ser feito diretamente na Corte suscitante, prejudicado o incidente de inconstitucionalidade.

3. MÉRITO

Recentemente, frente à ação direta de inconstitucionalidade mencionada – a que tramita contra a Lei Complementar nº 11.476/2000 -, este órgão emitiu um parecer que, trazido a feito presente, pode ser vislumbrado como posicionamento de admissão da inconstitucionalidade da Lei Complementar nº 10.588/95, no que tange aos inativos.

No referido parecer, ao justificar-se a ausência de inconstitucionalidade material no texto da Lei nº 11.476/2000, ficou consignado que, embora se trate de matéria que poderá vir a sofrer alterações de entendimento, o Supremo Tribunal Federal tem ido mais além da mera admissão da constitucionalidade da isenção dos inativos no tocante à contribuição voltada a custear a aposentadoria: classifica a exigência da contribuição como afrontosa à Carta Magna:

“Contribuição previdenciária: incidência sobre proventos da inatividade e pensões de servidores públicos (L. est. 12.398/98, do Paraná): densa plausibilidade da argüição da sua inconstitucionalidade, sob a EC 20/98, já afirmada pelo Tribunal (ADnMC 2.010, 29.9.99).

1. Reservado para outra oportunidade o exame mais detido de outros argumentos, é inequívoca, ao menos, a plausibilidade da argüição de inconstitucionalidade da norma local questionada, derivada da combinação, na

redação da EC 20/98, do novo art. 40, § 12, com o art. 195, II, da Constituição Federal, e reforçada pela análise do processo legislativo da recente reforma previdenciária, no qual reiteradamente derrotada, na

Câmara dos Deputados, a proposta de sujeição de aposentados e pensionistas do setor público à contribuição previdenciária. 

2. O art. 195, § 4º, parece não legitimar a instituição de

contribuições sociais sobre fontes que a Constituição mesma tornara imunes à incidência delas; de qualquer sorte, se o autorizasse, no mínimo, sua criação só se poderia fazer por lei complementar.

3. Aplica-se aos Estados e Municípios a afirmação da plausibilidade da argüição questionada: análise e evolução do problema.

4. Precedentes.” (ADIMC - 2189/PR; DJ 09-06-00; Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE; Julg. 04-05-2000 – Tribunal Pleno)

“Contribuição previdenciária: incidência sobre proventos da inatividade e pensões de servidores públicos (L. est. 13.309/99, do Rio de Janeiro): densa plausibilidade da argüição da sua inconstitucionalidade, sob a EC 20/98, já afirmada pelo Tribunal (ADnMC 2.010,  29.9.99).

1. Reservado para outra oportunidade o exame mais detido de outros argumentos, é inequívoca, ao menos, a plausibilidade da argüição de inconstitucionalidade da norma local questionada, derivada da combinação, na redação da EC 20/98, do novo art. 40, § 12, com o art.

195, II, da Constituição Federal, e reforçada pela análise do processo legislativo da recente reforma previdenciária, no qual reiteradamente derrotada, na Câmara dos Deputados, a proposta de sujeição de aposentados e pensionistas do setor público à contribuição previdenciária.

2. O art. 195, § 4º, parece não legitimar a instituição de

contribuições sociais sobre fontes que a Constituição mesma tornara imunes à incidência delas; de qualquer sorte, se o autorizasse, no mínimo, sua criação só se poderia fazer por lei complementar.

3. Aplica-se aos Estados e Municípios a afirmação da plausibilidade da argüição questionada: análise e evolução do problema.

4. Precedentes.” (ADIMC-2176/RJ; DJ 09-06-00; Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE; Julg. 11-05-2000 – Tribunal Pleno)

Diante desse quadro, em que existe uma posição bem delineada no Pretório Excelso, Corte de vocação notadamente constitucional, não há como deixar-se de apontar na lei objeto do incidente a inconstitucionalidade material aventada.

E não é outra a posição precedente deste Tribunal, conforme julgamento do 1º Grupo de Câmaras Cíveis no Mandado de Segurança nº 7000635300 (DJ 06/6/00)

4. ISSO POSTO, o parecer é no sentido de que seja julgado prejudicado o incidente de inconstitucionalidade da Lei n. 10.588, de 28 de novembro de 1995, haja vista o advento de lei nova que eliminou daquela o vício percebido pelo Grupo suscitante; ou, caso visto como ainda pertinente o julgamento da questão de fundo, pela procedência do incidente, admitindo-se a inconstitucionalidade do Diploma em tela.

Porto Alegre, 21 de setembro de 2000.

CLÁUDIO BARROS SILVA,

Procurador-Geral de Justiça.

AFA/ARG
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